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,4SSEMBLEIA DA EPOBLICA NOTA DE ADMISSIBILIDADE

Peticão n.° 1471X1V/2.a

ASSUNTO: Quarentena de 14 dias para turistas fora da UE

Entrada na AR: 04 de novembro de 2020

N.° de assinaturas: 1

Peticionário ünico: Tiago Manuel Castro Santos

I Comissão de Economia, Inovação, Obras Püblicas e Habitação I
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ASSEMBLEL4 DA NEPUBLICA

Introdução

A øeticão fl.° 147/XIV/2 deu entrada na Assemblela da RepOblica no dia 04 de novembro de 2020,

tendo baixado a Comissão de Economia, Inovaçäo, Obras POblicas e Habitaçäo (adiante designada por

“Cornissäo”) para apreciaçâo em 10 de novembro de 2020, de acordo corn o despacho do Senhor Vice

Presidente da Assembleia da Repóblica de turno.

I. A petição

1. 0 subscritor nico dirige-se a Assernbleia da RepOblica peticionando que seja declarada urna

quarentena obrigatéria de 14 dias para os turistas cuja proveniência näo seja de urn pals pertencente

a Uniào Europeia.

2. 0 subscritorjustifica a sua pretensâo corn base na ocorrência da segunda vaga da pandemia Covid

19 que se está a fazer sentir ern Portugal. E ainda assinalado que, apesar da irnportância que 0

turisrno tern para a economia portuguesa, neste momento, a saáde dos cidadãos tern de prevalecer,

n5o podendo ser colocada em causa.

II. Análise da petição

1. Cumprimento dos requisitos formais.

1.1. A petiçäo foi endereçada ao Presidente da Assembleia da Repüblica, o objeto da petição

encontra-se devidarnente especificado, o texto é inteligIvel e o subscritor (inico esté

devidamente identificado, pelo que se encontrarn preenchidos todos os requisitos forrnais e de

trarnitaçao constantes dos artigos 9.° e 17.° da Lei n.° 43/90, de lode aqosto (Lei do ExercIcio

do Direito de Petiçao, abreviadamente “LEDP”), com as alteraçöes introduzidas pelas Leis n.°

6/93, de 1 de marco, 15/2003, de 4 de junho, 45/2007, de 24 de agosto, 51/2017, de 13 de

juiho e 63/2020, de 29 de outubro.

1.2. Mais se entende que não se verificarn rnotvos para a indeferimento liminar da presente petiçäo,

nos terrnos do artigo 12.° da LEDP.

2. Antecedentes (induindo petiçJes anteriores ou pendentes conexas)

Compulsadas as bases de dados, verifica-se não existirem petiçöes pendentes sobre matéria idéntica

ou conexa.

3. Iniciativas pendentes.

Efetuada urna análise as bases de dados, verificou-se também näo existirern iniciativas pendentes sobre

matéria idéntica ou çonexa.
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. Proposta de ad,nissão//ndefer/mento.

Propöe-se a admissão da peticão.

III. Tramitação subsequente

1. Considerando que a presente petiçäo tern urn ünico subscritor näo é obrigatória a nomeaçäo de

Deputado Relator1, contomie resulta cia interpretação do n.° S do artigo 17.° da LEDP, a contrarfo,

sem prejuizo de a Comissäo poder deliberar a nomeaçào do mesmo, se assim o entender;

2. No sendo norneado Relator, o processo de apreciaçäo cia peticäo fica concluldo corn a aprovaçào

da presente nota de admissibilidade, tal corno consagrado no fl.0 13 do artigo 17.° da LEDP, podendo

resultar dessa apreciaçäo a envio do texto cia petiçâo e da referida nota aos Grupos Parlamentares,

aos DURP e as Deputadas näo inscritas, para o eventual exercIcio de iniciativa legislativa, nos terrnos

do disposto na aimnea c) do n.° 1 do artigo 19.0 da LEDP;

3. Nos casos em que a petiçäo apresentada seja subscrita por urn peticionante, como sucede corn a

presente petiçäo, a mesma näo é de apreciacäo obrigatória em Plenário (cfr. alInea a) do n.° 1 do

artigo 24°, a contrarlo, da LEDP), tal corno também no pressupöe a audiçäo do peticionário nico

(dr. fl.0 1 do artigo 21°, a contrarlo, da LEDP), nem carece de publicaçào no Diário da Assembleia

da RepOblica (cfr. alinea a) do n.° 1 do artigo 26°, a contrarfo, da LEDP);

4. 0 subscritor Unico deverá ser notificado do teor das deliberaçöes que vierem a ser tomadas pela

Comissäo, nos termos do disposto no n.° I do artigo 8.° em conjugacão corn a alinea d) do n.° 6 e

corn o n.° 7 do artigo 17.° da LEDP.

IV. Conclusão

Exarninada e adrnitida a peticão, sugere-se que seja dado conhecimento da mesma a todos Os

Deputados que integram a Cornissào para as efeitos tidos por convenientes. Deveré ainda ser dado

conhecirnento clas deliberacoes que forern tomadas pela Comissäo ao Onico subscritor.

Palácio de S. Bento, 17 de novembro de 2020

A assessora cia Comissäo

(Rita Nobre)

CJ*- flY 5 do artigo 17 Y da LEDP: <<Recebida a petiçoo a co,nIsccIo par/amen tar conipetente ta,,ic, coal ec,men to do objeto dci ‘nesma, delibera
a sot, ado,issao, cc’,,, ba cc ,,ci ,,c,ra tie adinivsibilidade. e ,,c< itch, ab ii gatoiicfflIeit ‘C flit Depic ratio id,, (or parci US JIC tiçc5es sohscntas par

ui’, is tie 100 cidaduos.
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